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É com profunda empatia e compromisso que compartilhamos este Código 
de Conduta, refletindo os valores que nos unem como uma equipe e guiam 
nossas ações diárias. Como líderes, nossa missão é promover um ambiente 
onde cada um de nós se sinta valorizado, respeitado e capacitado a contri-
buir plenamente para o sucesso de nossa empresa.

Acreditamos sinceramente que a liderança deve ser exercida com humilda-
de e compaixão, e que é nosso dever orientar os comportamentos que de-
sejamos ver em toda a equipe. Como tal, estamos comprometidos em ser 
exemplos vivos desses valores, buscando sempre ouvir, apoiar e orientar 
cada membro da equipe em sua jornada profissional.

Entendemos que cada um de nós é único, com suas próprias experiências, 
desafios e aspirações. Por isso, estamos aqui para oferecer não apenas di-
reção e orientação, mas também compreensão e apoio em momentos de 
dificuldade. Nossa porta está sempre aberta para conversas honestas, res-
peitosas e construtivas, onde podemos crescer juntos como indivíduos e 
como equipe.

Ao aderir a este Código de Conduta, não apenas estamos fortalecendo nossa 
empresa, mas também estamos construindo uma comunidade onde o res-
peito, a confiança e a colaboração são os pilares que nos sustentam. Agra-
decemos a cada um de vocês por seu compromisso em fazer parte dessa 
jornada e em ajudar a moldar uma cultura organizacional verdadeiramente 
humana e inclusiva.

Com estima,

CEO - Maria de Fátima Duarte de Souza Soares Simões
& Líderes da Tagia

TAGIA

Caros
colegas,
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Nosso código é um guia para ajudá-lo a entender melhor a Tagia e as di-
retrizes em que a empresa se baseia para realizar suas atividades. Ele está 
dividido em: 

1.	 Cultura da Tagia
2.	 Entendendo o Código
3.	 Diretrizes sobre as relações e comportamentos 

no ambiente de trabalho
4.	 Diretrizes sobre os relacionamentos externos
5.	 O Papel dos Líderes
6.	 Disposições Gerais
7.	 Contatos 

Leia e familiarize-se com o nosso Código. A partir dele, iremos trabalhar em 
conjunto para que a Tagia seja sinônimo não apenas de excelentes serviços, 
mas também por prezar pela integridade e justiça.

CÓDIGO
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01
Ser um parceiro próximo, que disponibiliza 
uma ampla linha de produtos de qualidade 
contribuindo com a experiência e com a jor-
nada de seu cliente.

Importar e comercializar peças automoti-
vas para o mercado de reposição, gerando 
soluções confiáveis com profissionalismo e 
credibilidade.

Ser reconhecida por ter a solução mais com-
pleta de produtos e serviços com qualidade 
que atendem as necessidades dos clientes.

CULTURA DA 
ORGANIZAÇÃO

PROPÓSITO

MISSÃO

VISÃO

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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Buscar maior consciência do seu desenvolvimento, valorizar as diferenças 
e estar aberto a contribuições do outro.

Comportamentos esperados

•	 Ser responsável pela sua motivação e comprometido com o trabalho
•	 Compreender as diferenças das pessoas e saber trabalhar com elas
•	 Buscar e compartilhar aprendizado

Comportamentos não esperados

•	 Ser agressivo e desrespeitoso com o outro
•	 Vitimização, julga sempre que não foi 

considerado, porém não pede ajuda
•	 Falta de compromisso com seu desenvolvimento e autocuidado

Construir relações duradouras com os clientes internos e externos

Comportamentos esperados

•	 Ter discernimento para entender as reais necessidades dos clientes
•	 Ser parceiro do cliente e propor soluções customizadas 
•	 Conectado com tendências e propor novas soluções

Comportamentos não esperados

•	 Resistente as evoluções de estratégias, processos e ferramentas
•	 Descaso, falta de atenção com o cliente
•	 Faltar com a verdade

VALORES
TAGIA 

Desenvolvimento de pessoas  

Crescer com nossos clientes

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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Capacidade de trabalhar em equipe: com comunicação respeitosa, e valo-
rizando as diferenças

Comportamentos esperados

•	 Dizer o que pensa de forma clara, respeitosa 
e baseada em fatos e dados

•	 Escutar o outro e entender antes de se 
posicionar, mesmo diante de pressões

•	 Ter o compromisso com os acordos realizados, 
cumprindo ou renegociando com antecedência

Comportamentos não esperados

•	 Incorrência do discurso com a prática, diz, mas não faz
•	 Relacionar-se só com os seus, focar em seu interesse próprio
•	 Desconfiança e falta de compromisso com outro

Aprimorar os processos para superar os desafios a cada dia

Comportamentos esperados

•	 Buscar conhecimento sobre sua área de atuação
•	 Ter o compromisso em seguir o procedimento 

e sinalizar caso necessite de ajustes
•	 Analisar a causa raiz e garantir melhorias, baseada em fatos e dados

Comportamentos não esperados

•	 Análise superficial e tendenciosa nas entregas realizadas
•	 Agir com falta de compromisso, falta de pontualidade e desleixo
•	 Pensamento fixo, defensivo, “sempre foi assim”

Ser colaborativo

Busca pela Excelência

c.

d.
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Atuar de forma responsável para alcançar resultados sustentáveis

Comportamentos esperados

•	 Ter o compromisso com as metas
•	 Assumir seus desafios e erros e corrigir com agilidade
•	 Buscar sempre a melhor relação custo-benefício

Comportamentos não esperados

•	 Falta de acompanhamento dos planos de ação
•	 Realizar atividades com foco no hoje que prejudicam o futuro
•	 Tomar decisões sem avaliar os impactos ou sem critérios objetivos

Resultados Sustentáveise.
TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA

9



02
O objetivo deste Código é estabelecer as diretrizes éticas e 
comportamentais que orientam as ações e interações de 
todos dentro do ambiente de trabalho, promovendo uma 
cultura organizacional baseada nos nossos valores que 
são: desenvolvimento de pessoas, crescer com nossos 
clientes, colaboração, busca pela excelência e resultados 
sustentáveis. Ao definir claramente os valores, comporta-
mentos esperados e não esperados, e as relações no local 
de trabalho, o Código busca garantir um ambiente profis-
sional saudável, seguro e produtivo para todos os mem-
bros da equipe. 

Esperamos que por meio deste Código, seja possível ge-
rar reflexões que ajudem a prevenir situações de conflitos, 
resguardando sempre a imagem institucional, a reputação 
da força de trabalho e o patrimônio empresarial da Tagia. 
Além disso, o objetivo é fortalecer a governança corpora-
tiva, servir de orientador para a tomada de decisão em si-
tuações de conflito e ser um mecanismo de consulta agin-
do como facilitador quando surgirem dúvidas quanto ao 
comportamento a ser adotado em diversas situações do 
dia a dia profissional.

ENTENDENDO O 
NOSSO CÓDIGO 
DE CONDUTA

OBJETIVO

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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Este Código é um guia para todos, independente da fun-
ção, título ou tempo de serviço. Reconhecemos que cada 
um de nós desempenha um papel importante na cons-
trução de nossa cultura organizacional e na promoção de 
um ambiente de trabalho ético, respeitoso e colaborativo.
As diretrizes vigentes devem ser respeitadas por todas as 
pessoas que atuam ou se relacionam com a Tagia, à exemplo 
do corpo diretivo, profissionais, estagiários, jovens apren-
dizes, parceiros comerciais, provedores externos ou qual-
quer pessoa que preste serviço em nome da Tagia ou de 
suas empresas coligadas. 

Todas as reclamações serão realizadas por meio do Canal 
de Ética e Ouvidoria (Canal de Denúncias). O Canal é a linha 
direta entre o denunciante e a Tagia para reporte de todas 
as denúncias que não atendam as diretrizes desse Código.  
Será assegurado ao denunciante o sigilo de sua identidade.

Por meio do canal de denúncias a Tagia vai conseguir ana-
lisar, tratar e verificar soluções para situações de violação 
do Código. Os integrantes do canal de ética e ouvidoria são 
pessoas qualificadas e treinadas para conduzir o trabalho 
de apuração fática para correção de qualquer desvio even-
tualmente ocorrido.

A Tagia não medirá esforços para as investigações, respei-
tando, em todos os casos, a individualidade e dignidade 
de cada ser humano, bem como os limites investigativos, 
sendo certo que os casos que demandarem força policial 
e/ou acionamento dos órgãos e entidades de segurança 
pública, assim serão conduzidos. 

Não se esqueça, sempre que presenciar ou suspeitar de al-
guma violação ao Código, é sua a responsabilidade relatar 
o ocorrido ao Canal de Ética.

A QUEM SE 
APLICA?

CANAL DE ÉTICA 
E OUVIDORIA

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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O Conselho de ética e conformidade da Tagia tem caráter 
permanente e seus membros são indicados pela Tagia, a 
partir de critérios estratégicos, visando a condução segu-
ra, confidencial e restrita dos casos, tudo em conformidade 
com a legislação vigente. 

O comitê executivo é formado pelos Executivos da empre-
sa, sendo 1 membro da Controladoria, 1 da área de Recursos 
Humanos, 1 membro do Comercial e 1 membro da Cadeia 
de Logística.  O envolvimento de outros integrantes será 
conforme a necessidade de cada caso. As principais res-
ponsabilidades do Conselho são: 

a.	 Elucidar o Código de Conduta, 
em todos os seus termos; 

b.	 Garantir o anonimato das denúncias que 
chegarem sob essas condições;  

c.	 Revisar o Código de Conduta e atualizá-
lo, sempre que necessário.

Importante ressaltarmos o compromisso da Tagia em apu-
rar qualquer denúncia, sendo que somente serão aplicadas 
as diligências apropriadas no âmbito do conselho de éti-
ca e conformidade para aqueles reportes que tiverem uma 
base minimamente fundamentada.

CONSELHO 
DE ÉTICA E 

CONFORMIDADE

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA

12



A Tagia não é conivente com ações que vão contra a 
legislação. 

Violações aos padrões, procedimentos, políticas, instru-
ções e ao Código de Conduta da Tagia não serão admitidas 
e estarão sujeitas a punição, incluindo advertência verbal 
ou escrita, suspensão e até demissão com ou sem justa 
causa. Já questões comportamentais não adequadas as 
normativas, são passíveis de advertência, verbal, seguida 
de escrita, seguida de suspensão e em caso de recorrência 
registrada, sendo passível de justa causa, de acordo com as 
regras da Consolidação das Leias Trabalhistas (CLT).

MEDIDAS 
DISCIPLINARES

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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03
O respeito ao próximo, ética e profissionalismo, são fun-
damentais para a construção e manutenção do bom am-
biente de trabalho. Todos na Tagia devem agir buscando a 
excelência nas atividades que desenvolvem, respeitando 
as normas e políticas relacionadas à segurança no traba-
lho, à saúde e vigilância sanitária, à proteção ambiental, ao 
presente Código de Conduta e demais leis vigentes.

DIRETRIZES 
SOBRE NOSSAS
RELAÇÕES E 
COMPORTA-
MENTOS NO 
AMBIENTE DE 
TRABALHO

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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Na nossa organização, priorizamos a proteção à vida e à 
integridade física, reconhecendo que os profissionais são o 
cerne da Tagia. Cada um de nós tem a responsabilidade de 
prevenir acidentes, garantindo que a saúde e a segurança 
sejam sempre consideradas em todas as atividades. Para 
isso, seguem algumas diretrizes importantes:

•	 Realizar atividades apenas quando capacitado, auto-
rizado e com as ferramentas adequadas, estando em 
plenas condições físicas e mentais;

•	 Contribuir para promover um ambiente de trabalho se-
guro e saudável, tanto fisicamente quanto mentalmente;

•	 Cumprir as regras da legislação vigente;
•	 Comprometer-se a seguir as orientações fornecidas nos 

treinamentos (NRs) e pela equipe responsável (CIPA);
•	 Manter atenção ao conteúdo e volume das músicas re-

produzidas no ambiente de trabalho, evitando músicas 
com conteúdo adulto ou violento, a fim de preservar a 
saúde mental de todos os profissionais. 

É proibido ingerir bebidas alcoólicas durante o horário de 
trabalho, e desempenhar qualquer atividade profissional sob 
a influência de álcool, drogas ou entorpecentes de qual-
quer natureza. A posse de substâncias ilícitas e de bebidas 
alcoólicas também é estritamente vedado.

Confraternizações, como a festa de final de ano, jantares 
após feiras de exposição, não são consideradas atividades 
profissionais. Portando, poderá ser servida bebida alcoólica 

A SAÚDE E A SEGURANÇA 
AO DESENVOLVER SEU 
TRABALHO NA TAGIA

PROIBIÇÃO DO CONSUMO DE 
BEBIDAS ALCOÓLICAS E DROGAS

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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de forma moderada, desde que o consumo não influencie 
negativamente o comportamento dos profissionais nem 
viole as diretrizes deste Código.

Lembrando que a legislação brasileira proíbe consumo de 
álcool e direção. 

Será tolerado o uso do cigarro apenas nos locais indica-
dos pela Tagia, contudo, o Ministério da Saúde considera 
o tabagismo uma doença epidêmica decorrente da de-
pendência à nicotina e a inclui na 10ª CID10 no grupo de 
transtornos mentais e de comportamento devido ao uso 
de substâncias psicoativas. Além de ser uma doença, é fa-
tor causal de aproximadamente 50 outras doenças inca-
pacitantes e fatais.

Nosso compromisso é garantir a proteção à vida de nossos 
funcionários, promover a tranquilidade na sociedade, entre 
familiares e na comunidade como um todo. Por isso, armas 
não são permitidas em nenhuma circunstância dentro das 
instalações da Tagia.

A entrada no estabelecimento da Tagia precisa ser con-
trolada pela equipe da portaria, com entrada de carros e 
pedestres não profissionais, previamente autorizada por 
setor responsável. 

Carros, motos ou bicicletas não poderão permanecer no 
estacionamento sem autorização formal na portaria.

COMPROMISSO COM A 
SEGURANÇA E O RESPEITO3.3



É permitida a comercialização de produtos nas instalações 
da Tagia por parte dos profissionais desde que tal atividade 
não prejudique o desenvolvimento profissional nem afete o 
ambiente de trabalho de forma negativa. Ademais, a Tagia 
não se responsabiliza por tais comercializações.

Não é tolerado o armazenamento ou uso de conteúdo obs-
ceno, pornográfico, violento, discriminatório, racista ou di-
famatório que desrespeite qualquer indivíduo ou entidade. 
Respeito mútuo e ética são fundamentais em nosso am-
biente de trabalho.

Respeitamos e incentivamos a diversidade, incluindo todas 
as pessoas sem distinção, dando oportunidades de forma 
meritocrática. Asseguramos que cada um desenvolva seu 
potencial independentemente de suas diferenças cultu-
rais ou ideológicas, de opiniões, deficiências, gênero, cor, 
etnia, origem, convicções políticas, crenças religiosas, ge-
ração, estado civil, condição de sindicalização, classe so-
cial, orientação sexual ou grau de escolaridade. 

Estamos comprometidos com a criação de um ambiente 
acolhedor e de diálogo no qual todos se sintam incluídos 
e respeitados.

COMERCIALIZAÇÃO RESPONSÁVEL

PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO 
INADEQUADO

DIVERSIDADE

3.4

3.5

3.6
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A Tagia não compactua com nenhum tipo de situação que 
exponha seus profissionais a humilhações ou constrangi-
mentos durante a jornada de trabalho e no exercício de 
suas funções, seja por orientação sexual, raça, etnia, classe 
social, nacionalidade, deficiência, emprego de codinomes e 
apelidos, associação a sindicato ou afiliação política, idade 
ou qualquer outro tipo de discriminação.

A Tagia estimula um ambiente de trabalho saudável e con-
dições de trabalho dignas, baseadas no respeito ao próximo. 

Assédio Moral é a exposição do indivíduo a situações hu-
milhantes e constrangedoras, repetitivas e frequentes, que 
podem ocorrer por meio de gestos, palavras e/ou atitudes 
que atingem a dignidade ou integridade física e/ou psíqui-
ca, desestabilizando o assediado emocionalmente e profis-
sionalmente. O assédio pode ocorrer independentemente 
da posição hierárquica dos envolvidos. Não são toleradas 
atitudes grosseiras, agressões físicas ou verbais, humilha-
ções ou quaisquer outras práticas, explícitas ou veladas, 
tampouco solicitações de favores ou serviços pessoais, que 
caracterizem abuso de posição hierárquica.

Não toleramos nenhuma forma de assédio sexual, neste 
contexto entendido como constrangimento praticado por 
alguém que tenta obter favorecimento sexual, ou que ex-
põe a vítima a uma situação sexual não desejada, seja por 
meio de avanços indevidos, toques inadequados, compar-
tilhamentos de imagens, materiais, comentários indecen-
tes e obscenos, entre outros atos de similar natureza., por 
meio de insinuações, contatos físicos forçados, convites 
impertinentes, chantagens, etc., para obter vantagem ou 
favorecimento sexual.

Não apoiamos nenhum tipo de assédio religioso no 

DO ASSÉDIO, PRECONCEITO, 
DISCRIMINAÇÃO E VIOLÊNCIA3.7

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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ambiente de trabalho, assim entendido quando há cons-
trangimento causado pela imposição de crença religiosa de 
maneira reiterada e prolongada. Este tipo de assédio fere 
a liberdade de crença prevista na Constituição Brasileira. 

A discriminação é uma forma de tratamento injusto e in-
justificado que prejudica a igualdade de oportunidades e 
o respeito mútuo. Isso acontece quando alguém é alvo de 
tratamento diferenciado com base em características pes-
soais, como raça, gênero, idade, religião, orientação políti-
ca ou deficiência.

Não aprovamos nenhuma intimidação, nem tampouco amea-
ças, violência verbal, física ou psíquica, assédios verbais de 
qualquer tipo, ou qualquer forma de constrangimento, vio-
lação, invasão íntima, entre outros da mesma natureza. 

Se presenciar situação de Assédio, preconceito, discrimi-
nação e violência, é seu dever informar imediatamente ao 
Comitê, pelo canal de denúncias com as devidas provas ou 
indicando testemunhas.

Prezamos pelo ambiente de trabalho comprometido com a 
verdade e honestidade. A Tagia é uma empresa que acredita 
nas relações e respeita os vínculos afetivos e de parentes-
co que unem os profissionais. Entretanto, entendemos que 
alguns limites precisam ser estabelecidos para evitarmos 
conflitos de interesse, vejamos:

É permitida a relação de parentesco e o relacionamento 
afetivo entre profissionais, desde que: 

•	 Não haja qualquer nível de subordinação hierárquica; 
•	 Não haja influência nas decisões de gestão;

RELACIONAMENTOS INTERNOS3.8

↓
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Nos casos em que houver subordinação hierárquica, a si-
tuação será levada ao Comitê de Ética para análise e bus-
ca por solução amigável.

O Comitê também deverá ser informado nas situações de 
parentesco com cônjuges/companheiros, conviventes, pais, 
irmãos e/ou filhos que trabalhem em companhias da con-
corrência e fornecedores. Entendemos parentes conforme 
citado no Código Civil Brasileiro.

O conflito de interesses ocorre quando um indivíduo bus-
ca beneficiar seus interesses pessoais ou de terceiros em 
detrimento dos interesses da empresa. Os profissionais 
devem agir sempre no melhor interesse da Tagia, evitando 
qualquer situação que possa representar um conflito real 
ou aparente. 

É fundamental comunicar à empresa qualquer potencial 
conflito de interesses. É estritamente proibido utilizar sua 
posição na Tagia para obter vantagens pessoais ou fami-
liares. Todas as decisões devem ser imparciais, excluindo 
interesses pessoais ou financeiros.

Subornos ou favores de terceiros interessados em influen-
ciar comportamentos são recusados imediatamente, além 
de ser proibido o uso de informações confidenciais para 
benefício pessoal.

CONFLITO DE INTERESSES3.9

Os profissionais da Tagia podem realizar outras atividades 
profissionais em paralelo às suas responsabilidades, con-
tanto que atendam aos seguintes critérios:

ATIVIDADES COMERCIAIS PARALELAS3.10
↓
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Presentes de alto valor não são permitidos. Considera-se 
valores abaixo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), den-
tro do aceitável. Caso algum profissional receba brindes que 
excedam esse limite, solicitamos que informe aos membros 
do Comitê de Ética para que seja direcionado para sorteios 
e ações de endomarketing.

Por outro lado, brindes de baixo valor, como itens corpo-
rativos (canetas, agendas, material de papelaria), podem 
ser aceitos individualmente. Recomendamos ainda que 
esses brindes sejam de preferência compartilhados entre 
os profissionais da Tagia.

BRINDES E ENTRETENIMENTO3.11

•	 Cumprimento integral da jornada de trabalho na Tagia: 
É imprescindível que a jornada de trabalho estabele-
cida na Tagia seja integralmente cumprida.

•	 Compatibilidade com o negócio da Tagia: A atividade 
desempenhada paralelamente não deve concorrer di-
retamente com o negócio da Tagia, garantindo que não 
haja conflito de interesses ou comprometimento das 
atividades da empresa.

•	 	Manutenção da produtividade: É fundamental que a 
realização de outras atividades profissionais não im-
pacte negativamente na produtividade, assegurando a 
qualidade e eficiência no desempenho de suas funções.

Esses critérios visam assegurar que as atividades paralelas 
dos profissionais não comprometam o funcionamento e os 
interesses da empresa, e tenham autonomia e a liberdade 
em buscar outras oportunidades profissionais.

Contudo, a Tagia recomenda discernimento e zelo com a 
saúde mental e física, solicitando atenção a excessos que 
comprometam a qualidade de vida de seus profissionais. 



No horário de trabalho, fica expressamente proibida a prá-
tica de jogos eletrônicos ou físicos que envolvam azar ou 
dinheiro. Qualquer forma de aposta é estritamente proibi-
da. No entanto, outros jogos, com caráter exclusivo de en-
tretenimento e integração, são permitidos, desde que não 
ocorram durante a jornada de trabalho.

A Tagia não recomenda e não compactua com jogos de azar.

Todos os assuntos de trabalho devem ser tratados priorita-
riamente através do telefone do corporativo do profissio-
nal ou do departamento durante o horário de expediente. 

O uso da impressora é estritamente destinado a assuntos 
de trabalho. Qualquer necessidade de uso para fins pes-
soais requer autorização prévia do gestor e atenção es-
pecial para o consumo responsável de recursos, visando à 
preservação do meio ambiente.

O usuário é inteiramente responsável pelo uso do scan-
ner e das informações processadas por essa ferramenta. É 
terminantemente proibido deixar dados pessoais expos-
tos em redes abertas, em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD).

A retirada de insumos da empresa sem autorização prévia 
constitui uma infração grave e não será tolerada.

JOGOS E APOSTAS

USO DE MATERIAL DA EMPRESA 
(INSUMOS, IMPRESSÕES, 
TELEFONE, CELULAR ETC.)

3.12

3.13
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É proibido o acesso a conteúdo adulto e jogos de qualquer 
natureza. Qualquer violação a esta política será sujeita a 
medidas disciplinares adequadas.

Os profissionais devem estar cientes e cumprir rigorosa-
mente as políticas de segurança da informação estabele-
cidas pela Tagia.

3.15.1
Uso dos computadores da empresa:
É proibida a retirada de computadores e equipamentos 
de informática da empresa, exceto autorização formal do 
gestor do setor, em alinhamento com o departamento de 
Tecnologia da Informação (TI). 

É proibida a instalação de software sem licença ou outros 
programas não legais, cabendo ao usuário da máquina res-
ponder legalmente qualquer infração. 

O Login e Senha são intransferíveis e com responsabilida-
de transferida ao usuário. 

3.15.2
Uso da wifi:
O uso da internet para atividades particulares é permitido 
somente nos espaços designados para esse fim, durante 
os intervalos de trabalho. É importante exercer bom sen-
so ao tratar de assuntos não relacionados ao trabalho du-
rante o horário de expediente, de modo a não prejudicar 
a produtividade. 

USO DE INTERNET E COMPUTADOR

DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

3.14

3.15
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3.15.3
E-mail e internet:
Os sistemas de e-mail e internet utilizados no local de tra-
balho são propriedade da Tagia e devem ser utilizados ex-
clusivamente para comunicações relacionadas ao trabalho. 
A empresa se reserva o direito, sujeito às leis aplicáveis, de 
acessar e monitorar o uso desses sistemas quando julgar 
necessário. O uso dos sistemas de e-mail e internet para 
fins impróprios ou ilegais é estritamente proibido.

O uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) é 
obrigatório para todos os profissionais que atuam na área 
de logística e durante a execução de atividades conside-
radas de risco.

Em conformidade com os padrões de segurança disponi-
bilizamos e recomendamos o uso do uniforme.

Em caso de não opção ao uso do uniforme, o dress code 
da Tagia é mandatório bom senso. Transparência, decote, 
roupas com apologia política ou a violência são proibidas.
Às sextas, como dress code, recomendamos leveza aliada 
ao bom senso.

USO DE UNIFORMES E 
EPIS (EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL)3.16

3.17.1
Canais de comunicação:
Nossa principal ferramenta de comunicação interna é o 
Teams, e utilizamos grupos no WhatsApp e wechat para 
relacionamento com clientes e fornecedores. 

COMUNICAÇÃO3.17

↓
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Para reuniões com fornecedores nos adequamos as ferra-
mentas deles, atentos a segurança da informação. 

13.17.2
Redes sociais:
Reconhecemos o potencial positivo das redes sociais como 
ferramenta de comunicação, desde que seu uso seja rea-
lizado de forma respeitosa, sem conteúdo vexatórios ou 
discriminatórios e sem prejuízo ao trabalho. 

13.17.3
Uso da marca TAGIA:
A utilização da marca TAGIA em uniformes ou camisas da 
organização requer cuidado e atenção. Esses itens devem 
ser devolvidos à empresa, garantindo a preservação da 
identidade corporativa. 

É mandatório observação as regras do manual da marca.
 
13.17.4
Diálogo na Tagia:
É fundamental que os profissionais tenham a liberdade de 
expressar insatisfações e sugestões de melhorias junto à 
empresa. Para isso, disponibilizamos canais institucionais 
tanto anônimos quanto identificados, proporcionando um 
ambiente de diálogo aberto e construtivo. 

Para denúncia anônima ou não o 
canal é tagia.denuncia.pro

Para dicas e sugestões de melhoria o canal 
é pelo aplicativo da Solides (Mais > Central 
de ajuda > Fale com a empresa). 



Tagia se preocupa com a privacidade e o tratamento dos 
dados pessoais dos seus profissionais, clientes e parceiros 
de negócios. Coletamos os dados dos profissionais com fi-
nalidade de atender às exigências governamentais. Igual-
mente coletamos os dados de nossos clientes e parceiros, 
para fins da prática da atividade empresarial, como cele-
bração de contratos, emissão de nota fiscal, emissão de 
documentos regulamentares para prestação da atividade 
produtiva preponderante de nossa organização. 

Para garantir o cumprimento da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) e a segurança da informação, fica estabele-
cido que é estritamente proibido deixar impressões, rascu-
nhos ou informações pessoais expostas em mesas ou em 
qualquer área de trabalho. Todos os profissionais são res-
ponsáveis por manter a confidencialidade e a privacidade 
das informações pessoais.

A Tagia espera como atitude de todos os profissionais, sen-
do inclusive uma obrigação contratual, a confidencialida-
de e privacidade das informações atinentes ao negócio 
da empresa. A divulgação e/ou utilização de informação 
confidencial ou de propriedade da Tagia, somente poderá 
ocorrer mediante autorização expressa. Esta obrigação deve 
ser mantida mesmo após a extinção da relação comercial. 

Os terceiros, provedores externos, parceiros, clientes, de-
vem, neste mesmo sentido, zelar pelas informações da 
nossa empresa. Durante a execução da sua atividade, deve 

RESPEITO A PROTEÇÃO AOS 
DADOS PESSOAIS (LEI GERAL DE 
PROTEÇÃO DE DADOS – LGPD)

DAS INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS E SIGILOSAS

3.18

3.19
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tomar cuidado ao revelar qualquer informação da sua área 
a outras pessoas, mesmo que aparentemente o solicitante 
tenha um bom argumento para o pedido.

Entende-se como informações privilegiadas ou internas 
aqueles dados que não estão disponíveis ao público em 
geral, divulgados em quadros de aviso, painéis, intranet, 
entre outros. São informações que fazem diferença se fos-
sem reveladas ao mercado. Alguns exemplos claros dessas 
informações incluem dados pessoais dos profissionais da 
Tagia, resultados financeiros, aquisições e vendas, inves-
timentos e questões relacionadas.

TAGIA CÓDIGO DE CONDUTA
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Conforme a legislação vigente, todas as informações, pro-
gramas, softwares, plataformas, sistema de gestão, planilhas 
diversas ou qualquer outra ferramenta de trabalho produ-
zida pelos funcionários durante as atividades laborais são 
propriedade exclusiva da Tagia e empresas coligadas, nos 
termos da legislação aplicável.

Devemos garantir que os registros comerciais e financeiros 
da empresa estejam sempre precisos e completos.

PROPRIEDADE INTELECTUAL

GARANTIA DA PRECISÃO DOS 
REGISTROS E DAS COMUNICAÇÕES

3.20

3.21



04DIRETRIZES
SOBRE OS
RELACIO-
NAMENTOS 
EXTERNOS
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Todos os profissionais que tenham contatos com fornece-
dores devem buscar uma relação transparente e zelar pe-
las melhores oportunidades de negócio. 

A Tagia presa pela conduta ética como fundamento basilar, 
e acreditamos que sem a ética não há relação cliente-em-
presa que se sustente. Assim, o atendimento aos clientes 
deve estar sempre em consonância com o propósito, mis-
são, visão e os valores da Tagia. 

RELAÇÃO COM NOSSOS CLIENTES 4.1



A Tagia assegura a livre concorrência, priorizando fornece-
dores que ofereçam o melhor custo-benefício, estejam em 
conformidade com os requisitos da ISO 9001 e cumpram 
todas as exigências legais vigentes.

Preocupamo-nos com a qualidade dos nossos fornecedo-
res e prestadores de serviços, realizando auditorias antes 
da homologação e fechamento de contratos. Contamos 
com órgãos certificadores, como o INMETRO, e outros de 
reconhecimento nacional e internacional, para garantir a 
qualidade dos produtos e serviços fornecidos.

Ressaltamos que, em nenhuma circunstância, a Tagia reali-
zará negócios em troca de benefícios pessoais, como pro-
pinas, presentes ou qualquer outro tipo de vantagem ilícita. 
Mantemos um compromisso inabalável com a integridade 
e a ética em todas as nossas relações comerciais.

A Tagia é comprometida com as orientações e normativas 
dos órgãos vigentes, Municipal, Federal, atenta e zelosa em 
relação a legislação vigente. 

A Tagia é neutra em relações partidárias, não apoiando 
organizações políticas e não sendo influenciada por deci-
sões partidárias.

RELAÇÃO COM FORNECEDORES 
E PRESTADORES DE SERVIÇOS

RELAÇÃO COM ÓRGÃOS 
VIGENTES E PARTIDÁRIAS

4.2

4.3
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Comprometemo-nos a promover uma concorrência justa 
e transparente em todos os mercados em que atuamos. 
Cumprimos integralmente todas as regulamentações apli-
cáveis ao nosso ramo de negócios e esperamos que nossos 
concorrentes ajam de forma igualmente ética e legal, ga-
rantindo assim uma competição justa e equitativa.

Nossos profissionais são orientados a seguir estritamente 
as leis de concorrência e antitruste nos locais em que a em-
presa opera. O não cumprimento dessas leis pode acarretar 
sérios prejuízos financeiros e penalidades criminais tanto 
para a organização quanto para os indivíduos envolvidos, 
o que está em total desacordo com os valores e princípios 
da nossa empresa.

As leis antitruste e de concorrência proíbem quaisquer 
práticas que ilegalmente limitem a concorrência ou ilegal-
mente restrinjam as oportunidades de um concorrente. Elas 
incluem acordos formais ou informais, ou entendimentos 
com os concorrentes:

•	 Para fixar preços, a estratégia de 
preços ou os termos de vendas;

•	 Para dividir mercados, clientes ou territórios;
•	 Para limitar a produção;
•	 Para orientar um processo de licitação;
•	 Para boicotar um cliente, fornecedor 

ou parceiro de negócios.

Para evitar qualquer violação dessas leis, é imperativo que 
os profissionais ajam com cautela em situações que en-
volvam a presença de concorrentes. Portanto, os profis-
sionais da Tagia estão expressamente proibidos de discu-
tir, fora das dependências da empresa e sem autorização 
prévia, questões relacionadas à participação da Tagia no 

RELAÇÃO COM NOSSOS 
CONCORRENTES4.4
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mercado, estratégias de negócios e outros assuntos inter-
nos, tais como descontos, preços, clientes, fornecedores, 
entre outros. Além disso, é terminantemente vedado o en-
volvimento em práticas que possam violar as leis de defe-
sa da concorrência.
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A Tagia segue a legislação vigente, observando todos os 
pontos do acordo sindical.

É objetivo da Tagia manter convivência harmoniosa e pací-
fica com as comunidades onde atua, com respeito à cultura 
local, aos habitantes e ao meio ambiente. A Tagia se preo-
cupa com a comunidade do entorno, contribuindo com pro-
jetos sociais. Ajudamos, com campanhas internas e exter-
nas de doação como por exemplo Dia das Crianças e Natal. 

A Tagia repudia a utilização de trabalho infantil, pois acre-
dita que crianças e adolescentes devem ter todos os seus 
direitos salvaguardados. Neste sentido, não nos compac-
tuamos com a utilização de trabalho forçado ou escravo, 
tampouco contratamos ou usamos, direta ou indiretamen-
te, este tipo de mão de obra.

RELAÇÃO COM SINDICATO

RELAÇÃO COM A COMUNIDADE

TRABALHO INFANTIL E ESCRAVO

4.5

4.6

4.7



05
O papel dos líderes na Tagia é crucial para promover o cumprimento do Có-
digo de Conduta e das políticas da empresa. Eles devem liderar pelo exem-
plo, incentivando e engajando suas equipes no respeito às diretrizes éticas. 
Além disso, é responsabilidade dos líderes assegurar uma comunicação 
aberta, orientar os profissionais sobre as normas do Código e agir de forma 
ética em todas as circunstâncias.

Em caso de desvios de conduta, devem contatar imediatamente as áreas 
responsáveis e evitar qualquer forma de retaliação contra os denunciantes. 
Os líderes também devem encorajar os profissionais a denunciarem viola-
ções e buscar orientação quando surgirem dúvidas éticas.

O treinamento periódico sobre o Código de Conduta é essencial para todos 
os profissionais da empresa. Em situações de conflito ético, é importante 
buscar utilizando o canal de ética e conformidade da empresa para garantir 
transparência nos processos

O PAPEL
DOS LÍDERES
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06
Faça a sua parte! As suas ações diárias devem estar de acordo com este Código. 

Todos os profissionais da Tagia, tem acesso ao exemplar deste Código de 
Conduta e serão orientados da necessidade da sua leitura. Após disponibi-
lização e acesso ao presente Código de Conduta, os profissionais da Tagia 
prestarão compromisso formal de observância das regras nele estabelecido. 

Todos os profissionais devem: 

a.	 Agir de forma ética;
b.	 Ler, entender e cumprir o Código; 
c.	 Seguir todas as leis e regulamentos aplicáveis; 
d.	 Compreender as políticas, os procedimentos e 

processos aplicáveis em suas atividades;
e.	 Realizar todos os treinamentos e obter as certificações necessárias.

As regras gerais contidas neste Código, somente podem ser alteradas pelos 
Executivos da nossa organização, mediante reunião do Conselho de Ética e 
Ouvidoria ou orientação de nossa CEO. Todas as alterações materiais que 
este Código vier a sofrer serão divulgadas publicamente pelos meios apro-
priados, físicos, digitais, entre outros.

CONSIDERAÇÕES 
GERAIS



Declaro para os devidos fins de direito que recebi da Tagia 
um exemplar do Código de Conduta, comprometendo-me 
a ler e a seguir as instruções nele contidas, como parte in-
tegrante do meu contrato de trabalho, tendo ciência dos 
meus deveres e responsabilidades quanto as diretrizes da 
empresa aqui listadas.

Assino eletronicamente, ciente do conteúdo e das implica-
ções trazidas pelo Código de Conduta.

Assinatura Eletrônica

Termo de 
Compromisso


